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PREFEITlTR/-1 T\·íU��I CII)AL DE TJ;.QUARITINGA 

LEI N. 425 DE 5 DE DEZE.:BRO DE 1961 
• 

Autoriza a Prefeitura 
. r�unicipal a adquirir um automóvel. 

• -

O DR. ADAIL NUNES DA SILVA , PREFEITO I11Ur�ICIFAL 
...., 

DE TAQUARITINGA, usando das atribuiçoes que a lei lhe 
confere, • 

FAZ SABI�R que a Câmara l'Jiu.11icipal decreta e êle 
promulga a seguinte lei: 

. Artigo lº - Fica a ?refei tura riTunicipal autori
zada a ad.q_uirir da fi1·111a -T�arciso & Fioravente :Betti-, 
desta praça, concessionária exclusiva da S.A. SIMCA DO 

BRASIL, um autom6vel, novo, marca ''Simca'' , ano de fabri 
-

cação: 1961, lotaç8o para 5 (cinco) passageiros, pelo 
preço de cr$1.536.J45,00 (hum milhão, quinhentos e tri"Q. 
ta e seis mil, trezentos e qua.renta e cinco cru.zeiros), 
incluídas as despesas de juros ee mora e· taxas de des
contos bancários. 

Artigo 2º - Tara fazer face �s des�esas com a 
-

exeicuçao desta lei, fica a Contadoria :11unicipal auto-
rj_zRd.a a efetuar operações de crédito correspo_ndentes 
à soma mencionada. 

de sua 
• rio. 

Artigo 3º - Esta lei entra.rã em vigor na datP. � 

. .... 

publicaçao, revogadas as . . .. -

disposiçoes em contra . -

PREFEITURA r1TUNICIPAL DE TAQUARITII'íGA, em 5 ã.e 

dezembro de 1961. · 
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PREFEITO j,filNI CIP AL 

Publicada na Secretaria da Frefeitura em 5 de 
deze�nbro de :-g·6Í: 

• 

• 


